
 

CONTRATO N. 144/2023 
 

 

Processo Licitatório n. 019/2023  

Tomada de Preços n. 001/2023  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA, COMO SEGUE. 

 

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  UniRV  –  UNIVERSIDADE  DE  

RIO VERDE, fundação  pública  municipal  criada  pela  Lei  Municipal  n.  

1.221/73  e modificada pelas Leis Municipais n. 1.313/74, n. 4.541/03 e n. 

4.802/04, regularmente inscrita no CNPJ n. 01.815.216/0001-78, com sede na 

Fazenda Fontes do Saber, Campus Universitário, neste ato devidamente 

representada pelo Magnífico Reitor Prof. Me. Alberto Barella Netto 

legitimado para o cargo conforme Decreto Municipal nº 2.426/2020,   inscrito no 

CPF n° 393.402.440-87 e no RG   n° 5029855755 - SSP/RS, denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado, GEOTEC COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, pessoa j urídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 35.384.237/0001-

06, estabelecida na Av Irara, Qd: K, Lt: 02, N°: S/N, Cidade Empresarial 

Novaalianca, CEP: 75.913-224, Rio Verde – GO, por intermédio de seu 

representante legal José Domingos Muller inscrita no CPF sob o nº. 

868.493.609-49 e/ou Adriana Pegorini Muller, inscrita no CPF sob o nº. 

023.407.199-09,  denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, 

que será regido pelas cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela 

Contratada,  no resultado da licitação sob a modalidade Tomada de Preços n. 

001/2023, devidamente homologada pelo Magnífico Reitor, tudo em 

conformidade com os dispositivos da Lei n. 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

a perfuração e instalação de poços tubulares profundos na Universidade de Rio 

Verde – Campus Rio Verde. 

 

 
Lote/Item Produto Unidade Qtd Valor Total 

 
01 

 
1 

PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO NO BLOCO VI DA 
UNIRV – CAMPUS RIO VERDE 

 
UNID 

 
1,0000 

 
91.501,470 0 

 
91.501,4700 

 
01 

 
2 

PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO PRÓXIMO AO 
CENTRO DE CONVENÇÕES DA UNIRV – 
CAMPUS RIO VERDE 

 
UNID 

 
1,0000 

 
129.426,09 00 

 
129.426,0900 

Total: (Duzentos e Vinte Mil e Novecentos e Vinte e Sete Reais e Cinquenta e Seis Centavos) 220.927,5600 

 

 



 

 

2.1.1 São partes integrantes deste Contrato, independente de sua transcrição, 

o Edital da Tomada de Preços n. 001/2023 e seus anexos, bem como a proposta 

da Contratada, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

 

2.1.2. Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as normas 

técnicas vigentes. 

  2.1.3 Os serviços serão divididos em fases / etapas, sendo que a apresentação de cada 

uma ocorrerá mediante a reunião entre os responsáveis da contratada e contratante, na 

sede administrativa da UniRV, localizada na Fazenda Fontes do Saber, CEP: 75.901-

970, Rio Verde- Goiás, sendo obrigatório o agendamento prévio, pela contratada, com 

antecedência mínima de 48h. 

2.1.4. A entrega de documentos e peças relacionadas ao contrato deve ser feita 

diretamente no órgão de Gestão Contratual – Departamento de Engenharia e Obras da 

UniRV, localizada na Fazenda Fontes do Saber, CEP: 75.901-970, Rio Verde – Goiás. 

2.1.5. Caso a UniRV evidencie qualquer falta ou falha na documentação apresentada, 

a contratada deverá providenciar sua regularização no prazo máximo de 48 h, sob 

pena de sanções administrativas pela inexecução contratual. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

3.1 ITEM 01 – PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO NO BLOCO VI DA UNIRV – CAMPUS RIO VERDE 

 

3.1.1 O serviço será prestado no Bloco VI do Campus Rio Verde da UniRV – 

Universidade de Rio Verde, localizado na Fazenda Fontes do Saber, CEP 75.901-

970, Rio Verde – GO. 

3.1.2 O prazo de execução será de 02 (dois) meses contados a partir da solicitação 

realizada pelo Departamento de Engenharia e Obras da UniRV – Universidade de 

Rio Verde.  

3.1.3 Após a solicitação do Departamento de Engenharia e Obras, a 

CONTRATADA deve iniciar os procedimentos para obtenção da Licença de 

Perfuração junto aos órgãos competentes em um período de até 03 (três) dias 

corridos, contados do recebimento da ordem de serviço. 

3.1.4 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a partir da assinatura 

do termo contratual, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da Contratante, 

nos termos da Lei n. 8.666/1993.  

3.2 ITEM 02 – PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO PRÓXIMO AO CENTRO DE CONVENÇÕES DA UNIRV – 

CAMPUS RIO VERDE  

 

3.2.1 O serviço será prestado próximo ao Centro de Convenções do Campus Rio 

Verde da UniRV – Universidade de Rio Verde, localizado na Fazenda Fontes do 

Saber, CEP 75.901-970, Rio Verde – GO. 

3.2.2 O prazo de execução será de 02 (dois) meses contados a partir da solicitação 



 

realizada pelo Departamento de Engenharia e Obras da UniRV – Universidade de 

Rio Verde.  

3.2.3 Após a solicitação do Departamento de Engenharia e Obras, a 

CONTRATADA deve iniciar os procedimentos para obtenção da Licença de 

Perfuração junto aos órgãos competentes em um período de até 03 (três) dias 

corridos, contados do recebimento da ordem de serviço. 

3.2.4 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a partir da assinatura 

do termo contratual, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da Contratante, 

nos termos da Lei n. 8.666/1993.  

 

 

3.3 Dos prazos 

 

3.3.1 Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados a 

pedido da contratada desde que seja deferida expressamente segundo critérios 

subjetivos da Administração da UniRV - Universidade de Rio Verde, e somente será 

possível quando: 

A. faltar elementos técnicos para a execução dos serviços e o fornecimento deles 

couber à contratante; 

B. houver ordem escrita da contratante para a paralisação/suspensão dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
4.1. A gestão, fiscalização e acompanhamento desta contratação ficará a cargo do servidor 

Prof. Me. Marcelo Augusto Rozan dos Santos, conforme determinado pela Portaria nº  

102/2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E DO VALOR  

 

5.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Contrato correrão à 

conta dos recurso orçamentário n. 05.25.12.364.6024.2901.3.3.90.39 aprovado no 

orçamento para o exercício de 2023. 

 
5.2.  O presente Contrato perfaz o valor de R$ 220.927,56 (duzentos e vinte mil, 

novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos). 

 

5.3.  As supressões e/ou acréscimos, se houver, serão considerados mediante 

aditamento contratual, a ser emitido pelo setor responsável, nos termos e  limites 

do §  1º do  art. 65 da Lei n. 8666/1993. 

 
CLÁUSULA SEXTA – ART  E PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as medições, realizadas pelo 

gestor contratual e aprovadas pela UniRV, juntamente com o engenheiro 

responsável designado pela empresa, através da fiscalização da obra.  

6.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias contados a partir da 



 

apresentação da nota fiscal. A nota fiscal deverá indicar o número da conta-

corrente, agência e banco, para a emissão da respectiva ordem bancária de 

pagamento. 

6.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema 

de Cadastro de Fornecedores da UniRV – Universidade de Rio Verde, para 

verificação da situação da contratada em relação às condições de habilitação e 

qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso 

e juntado aos autos do processo. 

6.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

6.5. A empresa contratada se obriga a, no prazo máximo de 03(três) dias úteis após 

recebimento da ordem de serviços, apresentar a ART/RRT de execução da obra; 

6.6. As supressões resultantes de acordo reduzido a termo entre as partes poderão 

ultrapassar o limite imposto no subitem anterior. 

6.7  Para o pagamento a contratada deverá, além dos documentos já enumerados, 

apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referente 

aos serviços contratados, devidamente assinada pelo Engenheiro Civil designado 

para acompanhar a execução. 

  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

7.2 A perfuração dos poços tubulares profundo deverá ser realizada em conformidade 

com as normas ABNT NBR 12.212:2017 e ABNT NBR 12.244:2006. 

7.3 A CONTRATADA se encarregará de obter todas as licenças e autorizações 

perante órgãos municipais, estaduais e federais para execução da obra e operação do 

poço. 

7.4 O poço tubular profundo a ser executado próximo ao Bloco VI deverá possuir 

vazão mínima de 30 m³/dia; e o poço tubular profundo a ser executado próximo ao 

Centro de Convenções deverá possuir vazão mínima de 100 m³/dia.   

7.5 A CONTRATADA deve dispor na obra de máquinas, equipamentos, ferramentas 

e materiais em quantidade e capacidade suficiente para assegurar a adequada execução 

do serviço. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, devendo ser 

garantida a troca imediata dos mesmos quando for constatado defeitos, sem ônus a 

CONTRATANTE.  

7.6 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, 

objeto deste instrumento contratual. 

7.7 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os 

equipamentos de segurança individual (EPI) e coletiva (EPC) necessários para a 

realização dos serviços mencionados, sendo de uso obrigatório a utilização dos 

mesmos.  

7.8 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de imperícia, imprudência ou negligência 



 

na execução dos serviços, devendo reparar e responder por eles. O local do canteiro 

de obras deverá ser isolado para não permitir o acesso de pessoas desautorizadas, 

evitando acidentes a terceiros e a comunidade acadêmica.    

7.9 A CONTRATADA deverá remover e dar destino adequado aos sedimentos 

resultantes da perfuração do poço artesiano, tais como: materiais utilizados, descarte 

de fluido de perfuração, descarte da água do desenvolvimento e do teste de produção, 

de forma que o local seja entregue limpo e reconstituído.  

7.10 A CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico do poço devidamente 

assinado pelo responsável técnico (RT) contendo os seguintes elementos: nome do 

contratante, localização do poço, cota do terreno, método de perfuração e 

equipamentos utilizados, perfil litológico e profundidade final do poço, materiais 

utilizados e suas especificações (diâmetro, espessura, dentre outros), indicações dos 

trechos cimentados, informações do teste final de produção, análise físico-quimica e 

bacteriológica da água, indicação da vazão de explotação do poço e respectivo nível 

dinâmico, número de registro no CREA e outorga.   

7.11 A CONTRATADA deverá apresentar anotação de responsabilidade técnica 

(ART) dos serviços a serem executados, sendo que o processo de perfuração deverá 

ser acompanhada de responsável técnico (geólogo) com inscrição no CREA.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas às formalidades pactuadas; 

b) notificar a Contratada, imediatamente, sobre  eventuais  imperfeições, 

incongruência ou falhas observados na execução do especificado nesta licitação. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições 

do presente Edital, estará sujeito às penalidades previstas na Leis n. 8.666/1993. 

 

9.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a UniRV - Universidade de Rio 

Verde, pelo prazo legal, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos tipificados no 

Capítulo IV da Lei n. 8.666/1993. 

 

9.2.1. A pessoa natural ou jurídica que deixar de assinar o contrato quando 

convocado para fazê-lo, sem justo motivo, estará sujeita à sanção de impedimento 

de contratar com a Administração, por 2 (dois) anos. 

 

9.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se o mesmo, separada 

ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) pagamento da diferença de preço, decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim, se esta se tornar necessária. 

 

9.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior, devida e formalmente 



 

justificados/comprovados, pelo não cumprimento, por parte da Contratada, das 

obrigações assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, serão 

aplicadas, segundo a gravidade, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993, na hipótese de 

recusa injustificada pela licitante vencedora em aceitar ou receber as ordens de 

fornecimento, bem como pelo descumprimento total ou parcial de qualquer 

obrigação pactuada; 

c) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da nota de 

empenho,    por dia de atraso na entrega do produto, até o limite máximo de 10 

(dez) dias; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e 

impedimento  de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

e) declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição; 

f) demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei n. 8.666/1993, e demais normas 

pertinentes. 

 

9.4. As penalidades previstas neste instrumento contratual são 

independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de  multa,  

cumulativamente,  sem  prejuízo  de outras medidas cabíveis, garantida defesa 

prévia. 

 

9.5. Independente das penalidades acima indicadas, a proponente ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e 

decorrentes de sua inadimplência, inclusive no que diz respeito à diferença de 

preços verificada em nova contratação quando a classificada subsequente não 

aceitar a contratação nas mesmas condições fixadas pela inadimplente. 

 

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente deduzindo-se de eventuais importâncias a receber da 

Contratante, e não sendo suficiente, sem prejuízo de cobrança judicial. 

 

9.6.1. Previamente à aplicação da multa ou de qualquer outra sanção, poderá a 

licitante apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data em que for notificada a respeito. 

 

9.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste Edital 

e nos  incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, bem como a rescisão 

contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial e/ou diário de 

grande circulação. 

 

9.7.1. Além do disposto no subitem 14.7, nos casos de impedimento de licitar 

e contratar com a UniRV ou de declaração de inidoneidade, a Contratante 

comunicará o Tribunal de Contas dos Municípios sobre a ocorrência. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato durante sua vigência: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

b) a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou 

insolvência civil; 

c) a dissolução da sociedade; 

d) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 

e) razões de  interesse público, justificadas e  determinadas pela Contratante e 

exaradas  no processo administrativo referente a este Contrato. 

 
10.2. Após notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o contrato 

será rescindido nos moldes previstos na Seção V, Capítulo III, da Lei n. 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos nesse Contrato, com base na legislação vigente, serão 

resolvidos pela Administração Superior a UniRV – Universidade de Rio Verde. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Comum 

Estadual, no  Foro da Comarca de Rio Verde/GO, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente  Instrumento 

Contratual  em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os todos os fins de direito, 

na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Rio Verde/GO, 04 de maio de 2023. 
 

 

 
 

UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 

Alberto Barella Netto – Reitor  

CONTRATANTE 
 

 

 
GEOTEC COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

1)  

CPF: 

2)  

CPF: 
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